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COMUNICAÇÃO Nº 05/2016 – CGMP
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO , no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo art. 207, § 3º da Lei Complementar nº 11/96, combinado com o art. 3º, inciso V e VII do
Regimento  Interno da Corregedoria- Geral,  COMUNICA  aos integrantes do Ministério  Público  do
Estado da Bahia que, a partir de 1º de maio de 2016, entrarão em vigor alterações nos indicadores da
coluna “assuntos” dos formulários do Relatório de Atividades Funcionais – RAF, a seguir descritas:
 

a)    Inclusão de assuntos nos seguintes formulários:

 
FORMULÁRIO ASSUNTOS

Inquérito Civil e Procedimento
Preparatório Acessibilidade (900158)

Processos Cíveis Família (5626)

Infância e Juventude – Ato Infracional

De Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas
(9858)

Do Sistema Nacional de Armas (9893)

De Trânsito (9892)

Criminal – Auto de Prisão em Flagrante

Crimes Contra a Liberdade Pessoal (3400)
Criminal – Inquérito Policial

Criminal – Processos Criminais

Criminal – Termos Circunstanciados

Criminal – Termos Circunstanciados Contravenções Penais (3692)
Eleitoral – Processo Eleitoral Prestação de Contas (10786)
  

 
b)     Exclusão do  indicador “Crimes Contra a Vida (3369)” no  formulário  “Criminal – Termos

Circunstanciados”;
 

c)    Criação do formulário específico para os Procedimentos Preparatórios Eleitorais e assuntos
de natureza cível, conforme documento “Anexo II.D – Extrajudicial – Procedimento Preparatório
Eleitoral”, em anexo;

 

Estamos à disposição para esclarecimentos através dos ramais 3103-0470/0476/0483 ou do email
relatórios.cnmp@mpba.mp.br .

 

Salvador, 02 de maio de 2016.

 

FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
Corregedor-Geral do Ministério Público
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